
MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI Nº 9.415 
De 14 de novembro de 2018 

AUJtógrafo nº 272/18 - Projeto de Lei nº 291/18 
Iniciativa: Prefeitura Municipal de Araraquara 

Define os créditos de pequeno valor para os 

fin s do artigo 100, § 3º, da Constituição 

Federal, e do artigo 78 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, e 

dá outras providências. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Pa ulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 
que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 13 (treze) de novembro 
de 2018, promulga a seguinte lei: 

Art. 1º O crédito decorrente de sentença judicial 

transitada em julgado, cujo valor, devidamente atualizado, ao tempo em que for 
requisitado judicialmente, não exceda R$ 5.645,80 (cinco mil, seiscentos e 

quarenta e cinco reais e oitenta centavos), correspondente ao maior benefício 

do regime gera l de previdência socia l na ocasião da entrada em vigor desta lei, 
será considerado de pequeno valor, no Municíp io de Araraquara, para os fin s 

previstos no§ 3º do artigo 100 da Constituição Federal e no artigo 78 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias. 

Parágrafo único. Em havendo alteração do maior 

benefício do regime geral de previdência socia l, o valor referido no "caput" deste 
artigo deverá será corrigido para o valor correspondente ao do citado benefício, 

mediante decreto do Chefe do Executivo. 

Art. 2º Será igualmente considerado de pequeno 

valor o crédito oriundo de precatório já expedido que, estando pendente de 

pagamento, tenha o seu valor corrigido até a data da entrada em vigor desta lei 

e que se enquadre no limite fixado no art. 1º desta lei. 

Parágrafo único. No prazo de 90 (noventa ) dias, 

contados da publicação desta lei, todos os créditos de pequeno valor apurados 

nos precatórios de que trata o "caput" deste artigo deverão ser pagos 

preferencialmente. 

n Art. 3º O crédito de pequeno valor não está sujeito Lb 
ao r' gimtde precatórios, devendo ser pago mediante depósito judicial no prazo 
de O (sessenta) dias, contados da data em que for recebida a requisição 

ida pelo juiz~ co-~petente. ~ 
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Parágrafo único. Os pagamentos obedecerão à 
ordem cronológica do protocolo de recebimento das requisições judiciais. 

Art. 4º É facultado aos credores dos precat órios a 
renúncia ao créd ito, no que exceder ao valor est abelecido nest a lei, para que 
possam optar pe lo recebimento do crédito nas mesmas condições estabelecidas 
para pagamento dos precatórios judicia is de pequeno valor, na forma previst a 
nest a lei. 

Art. 5º Anualmente o Município consignará, no 
processo de elaboração de sua lei orçamentária, dot ação para a quitação de 
requisições de pequeno va lor, na form a estabelecida nest a lei. 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução 
correrão à conta de dot ação orça mentári a própria, suplementadas se necessá ri o. 

Art. 7º Est a lei entra em vigor na dat a de sua 
publicação. 

Art. 8º Revoga-se a Lei nº 6.028, de 25 de julho de 
2003. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 14 (quatorze) dias do mês 

de novembro do ano de 2018 (dois mil e dezoito) . 
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